
N.o 291 — 19 de Dezembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 7367

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 237/2000

Por ordem superior se torna público que o Governo
do Suriname depositou, em 1 de Junho de 2000, o seu
instrumento de adesão à Convenção Internacional de
Combate à Desertificação nos Países Afectados pela
Seca Grave e ou Desertificação, particularmente em
África, e respectivos quadros anexos, assinada em Paris
a 14 de Outubro de 1994.

Portugal é parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 41/95, de 14 de
Dezembro.

Nos termos do artigo 36.o, n.o 2, a Convenção entrou
em vigor para o Suriname a 30 de Agosto de 2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Novembro de 2000. — A Directora de Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Liliana
Araújo.

Aviso n.o 238/2000

Por ordem superior se torna público que o Governo
da Albânia depositou, em 27 de Abril de 2000, o seu
instrumento de adesão à Convenção Internacional de
Combate à Desertificação nos Países Afectados pela
Seca Grave e ou Desertificação, particularmente em
África, e respectivos quadros anexos, assinada em Paris
a 14 de Outubro de 1994.

Portugal é parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 41/95, de 14 de
Dezembro.

Nos termos do artigo 36.o, n.o 2, a Convenção entrou
em vigor para a Albânia a 26 de Julho de 2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Novembro de 2000. — A Directora de Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Liliana
Araújo.

Aviso n.o 239/2000

Por ordem superior se torna público que o Governo
do Chipre depositou, em 29 de Março de 2000, o seu
instrumento de adesão à Convenção Internacional de
Combate à Desertificação nos Países Afectados pela
Seca Grave e ou Desertificação, particularmente em
África, e respectivos quadros anexos, assinada em Paris
a 14 de Outubro de 1994.

Portugal é parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 41/95, de 14 de
Dezembro.

Nos termos do artigo 36.o, n.o 2, a Convenção entrou
em vigor para o Chipre a 27 de Junho de 2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Novembro de 2000. — A Directora de Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Liliana
Araújo.

Aviso n.o 240/2000

Por ordem superior se torna público que o Governo
da Austrália depositou, em 15 de Maio de 2000, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Internacional
de Combate à Desertificação nos Países Afectados pela

Seca Grave e ou Desertificação, particularmente em
África, e respectivos quadros anexos, assinada em Paris
a 14 de Outubro de 1994.

Portugal é parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 41/95, de 14 de
Dezembro.

Nos termos do artigo 36.o, n.o 2, a Convenção entrou
em vigor para a Austrália a 13 de Agosto de 2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Novembro de 2000. — A Directora de Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Liliana
Araújo.

Aviso n.o 241/2000

Por ordem superior se torna público que o Governo
de Trinidad e Tobago depositou, em 8 de Junho de
2000, o seu instrumento de adesão à Convenção Inter-
nacional de Combate à Desertificação nos Países Afec-
tados pela Seca Grave e ou Desertificação, particular-
mente em África, e respectivos quadros anexos, assinada
em Paris a 14 de Outubro de 1994.

Portugal é parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 41/95, de 14 de
Dezembro.

Nos termos do artigo 36.o, n.o 2, a Convenção entrou
em vigor para Trinidad e Tobago a 6 de Setembro de
2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Novembro de 2000. — A Directora de Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Liliana
Araújo.

Aviso n.o 242/2000

Por ordem superior se torna público que a Confe-
deração Helvética depositou, em 7 de Abril de 2000,
o seu instrumento de ratificação do Acordo Europeu
Respeitante ao Trabalho das Tripulações de Veículos
Efectuando Transportes Rodoviários Internacionais
(AETR), assinado em Genebra a 1 de Julho de 1970.

Portugal é parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pelo Decreto n.o 324/73, de 30 de Junho.

Nos termos do artigo 16.o, n.o 5, o Acordo entrou
em vigor para a Confederação Helvética a 4 de Outubro
de 2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Novembro de 2000. — A Directora de Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Liliana
Araújo.

Aviso n.o 243/2000

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República da Albânia depositou, em 1 de Junho de
2000, o seu instrumento de adesão à Convenção Inter-
nacional para a Protecção dos Artistas Intérpretes ou
Executantes, dos Produtores de Fonogramas e dos Orga-
nismos de Radiofusão, assinada em Roma a 26 de Outu-
bro de 1961.

Portugal é parte da mesma Convenção, aprovada pela
Resolução da Assembleia da República n.o 61/99, de
22 de Julho.


